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APRESENTAÇÃO


			Nesta obra A Valorização do Magistério Público: uma análise dos reflexos do Fundef  investiguei os reflexos da aplicação de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (Fundef) de 1998 a 2006, período de vigência deste Fundo. 


			Entre os vinte municípios da Região Metropolitana de Campinas foram analisados os municípios de Americana, Campinas, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia e Valinhos.


			Contatei que em relação ao piso salarial a maioria dos municípios teve defasagens salariais em relação à inflação acumulada no período. Ficou claro, também que a metade dos municípios não tinha elaborado os planos de carreira. 


			Outra constatação foi que os municípios com redes de ensino de médio e grande porte foram os que mais apresentaram itens de valorização do magistério e planos de carreira com maior delimitação de normativas relacionados ao magistério público municipal.


			A Coreia do Sul e a Finlândia costumam ocupar posições de destaque nos rankings do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa), exame que mede o quanto alunos de mais de seis dezenas de países - incluindo o Brasil - aprendem em leitura, matemática e ciências.


			O destaque na comparação internacional, na qual os brasileiros não conseguem ficar entre os 50 melhores, é conquistado apesar de contrastes entre os modelos. Ambos, porém, oferecem lições capazes de catapultar o desempenho do Brasil.


			Entre os fatores que distinguem os dois países dos demais estão: pais envolvidos na gestão da escola, tempo integral e atividades extraclasse, família integrada até na sala de aula, investimento em tecnologia de informação, combate imediato às dificuldades, melhores alunos viram professores, escolas com autonomia e boas condições, foco dos recursos na sala de aula e professor valorizado na educação básica. Sobre este último fator temos o seguinte a considerar: os professores também são muito valorizados socialmente; além de serem bem pagos - no topo da carreira, com a formação mínima exigida, recebem mais de US$ 80 mil por ano, atrás apenas de Luxemburgo e da Suíça entre os países da OCDE - contam com grande reconhecimento da sociedade; é muito comum, inclusive, que alguns dos principais educadores do país trabalhem na educação básica, e não no ensino superior. Em países como o Brasil, os professores com melhor formação costumam estar nas universidades.


			Aqui no Brasil, em épocas de eleições, os candidatos a cargos executivos prometem valorizar os professores, mas eleitos esquecem as promessas e condenam nossas novas gerações a viverem num eterno país emergente.


			Roque Lucio


			





PREFÁCIO


			Quais foram os reflexos provocados pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) para a valorização do magistério público municipal da Região Metropolitana de Campinas, Estado de São Paulo, no período de 1998 a 20016? 


			Roque Lúcio em seu livro nos convida a responder essa complexa questão, explorando uma temática historicamente controvertida no campo da política educacional: a valorização do magistério público.


			A complexidade do tema exigiu uma análise que permitisse ao leitor aproximações sucessivas, com diferentes lentes de observação e de explicação sobre os seus possíveis significados.


			Ancorado na LDB (Lei nº 9.394/1996, Art. 67), o autor definiu os elementos a serem considerados, entre as múltiplas possibilidades, para a valorização do magistério público:


			a)	Formas de ingresso na carreira do magistério público municipal;


			b)	Piso salarial do magistério público municipal;


			c)	Planos de carreira do magistério público municipal.


			Na história da educação brasileira verificamos o desenvolvimento não linear dos elementos instituintes e estruturantes da valorização do magistério. 


			No período colonial, passando pelo império e chegando na república velha, o magistério não conseguiu ser considerado uma prioridade para os governos da época, tendo um tratamento secundarizado, apesar dos discursos acalorados das autoridades. Esse quadro começou a ser alterado, com muita resistência das elites governantes, nos anos 1930, quando a legislação nacional, em especial a Constituição de 1934, promoveu a educação enquanto política de estado, considerando a necessidade de elaboração de um Plano Nacional de Educação, compreendendo todos os graus e ramos de ensino. Foi a primeira Constituição a exigir a realização de concursos públicos para o provimento de cargos de magistério oficial.


			A valorização do magistério foi tema recorrente nas Constituições que se seguiram, ainda que com orientações distintas, influenciadas pelo processo político marcado por golpes de estado, incrementando distintos contornos para a política educacional em cada período. Nessa mesma dinâmica histórica, a formação de professoras e professores foi se constituindo como aspecto de extrema relevância para a valorização do magistério, considerando a sua relação direta com a promoção da profissionalização do magistério no Brasil.


			O autor inovou ao incorporar o que denominou de “movimentos sociais do magistério”, retratados nas cinco regiões político-administrativas do país (Região Norte, Região Nordeste, Região Sudeste, Região Centro-Oeste e Região Sul), com as lutas de professoras e professores pela valorização do magistério, no período de 1960 a 1996, que influenciaram na incorporação de seus elementos fundantes nas normativas legais, nos programas de governo, assim como a difusão desses na sociedade. Demonstrando como o movimento de professoras e professores contribuíram histórica e politicamente para a garantia do direito à educação.


			No movimento de aproximação ao tema, o autor apresenta a história da política de fundos para a educação, assim como os fundamentos do financiamento da educação, conforme determina a Constituição de 1988, explicitando a lógica orçamentária para a manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), tendo em vista o regime federativo brasileiro, com 26 estados, 1 distrito federal e 5.570 municípios.


			As influências do Fundef na valorização do magistério se apresentaram controvertidas para os diferentes estados e municípios brasileiros. Criado sob a égide das reformas do Estado dos anos de 1990, com o modelo da Administração Pública Gerencial, que passou a dar ênfase na eficiência dos gastos públicos, o fundo alterou a dinâmica orçamentária com a subvinculação dos recursos constitucionalmente destinados à educação, com a focalização no ensino fundamental. Entre seus efeitos, o Fundef induziu um processo de transferência de matrículas do ensino fundamental da rede estadual de ensino para as redes municipais de ensino, ou seja a municipalização do ensino fundamental, como no caso do estado de São Paulo, exigindo dos governantes municipais a criação de políticas educacionais (de construção de escolas, de criação de carreira do magistério municipal, de remuneração, entre outras) necessárias para as novas demandas educacionais em âmbito local.


			Para a compreensão desse processo, o autor faz mais uma aproximação à realidade educacional, observando a influência do Fundef para a valorização do magistério em seis municípios pertencentes a Região Metropolitana de Campinas, no estado de São Paulo, explorando a documentação pertinente aos seus elementos constituintes: forma de ingresso, piso salarial e plano de carreira, considerando o tamanho de suas redes.


			O livro “A Valorização do Magistério Público: uma análise dos reflexos do Fundef” apresenta diferentes possibilidades de respostas para a questão inicial, desafiando o leitor a construir novos caminhos, a explorar novas possibilidades na direção da valorização do magistério público, alicerce do estado democrático de direito.


			Prof. Dr. Pedro Ganzeli


			Professor Livre Docente da Faculdade de Educação da Unicamp
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INTRODUÇÃO


			A valorização dos profissionais do magistério em nenhum outro momento histórico teve merecida ênfase, por parte de diferentes agentes públicos e privados, instituições, organismos nacionais e internacionais, como nas últimas décadas do século XX e início do século XXI, quando se reconheceu o protagonismo desses profissionais nos sistemas educativos. A valorização do magistério apresenta-se, assim, como tema recorrente, nesse período, na História da Educação Brasileira.


			A Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 dispõe como sendo a valorização do magistério um princípio da educação escolar, nos seguintes termos:


			Artigo 206 – O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I [...]; II [...]; III [...]; IV [...]; V – valorização dos profissionais do ensino, garantindo, na forma da lei, plano de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para todas as instituições mantidas pela União (BRASIL, 1988, s/p, grifos nossos).


			Esse princípio foi contemplado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 9.394/96, que definiu, em seu artigo 67, as formas de valorização dos profissionais da educação escolar:


			Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: I – ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; II – aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim; III – piso salarial profissional; IV – progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação de desempenho; V – período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho : VI – condições adequadas de trabalho (BRASIL; LDBEN, 1996, s/p).


			A instituição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), criado pela Emenda Constitucional n.º 14 de 1996, promoveu alterações profundas na organização da educação escolar, em especial, no processo de valorização do magistério.


			A Lei n.º 9.424/96, que regulamentou o Fundef, estabeleceu, no artigo 9º, que estados, Distrito Federal e municípios deveriam dispor de novos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo com diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação, no prazo de seis meses da vigência da lei (24/12/1996). Todavia o Supremo Tribunal Federal concedeu, em 30 de junho de 1997, liminar em Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), suspendendo a vigência dos dispositivos que determinavam prazo para elaboração desses planos, indeferindo liminar em relação à totalidade dos artigos 9º e 10 da Lei 9.424/961. Por esse motivo, não houve prazo legalmente definido para elaboração dos novos planos.


			A premissa que busquei provar é de que a implantação do Fundef contribuiu para a valorização do magistério público municipal do ensino fundamental dos vários sistemas municipais, das diversas unidades da federação brasileira. Em municípios da Região Metropolitana de Campinas, essa valorização também ocorreu no período de 1998 a 2006.


			Para embasar essa premissa, consideramos a situação em que se encontrava o magistério nos diversos sistemas municipais e estaduais, nas diversas unidades da Federação brasileira, no período anterior à implantação e à implementação desse fundo de financiamento. Todavia vale ressaltar que essa valorização focada num segmento da educação básica, a saber, o ensino fundamental, deixou, por outro lado, a educação infantil e o ensino médio carentes de recursos. Trata-se, por conseguinte, de uma premissa sobre política educacional.


			Os objetivos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (Fundef) anunciados eram: 1 – assegurar um valor mínimo de recursos por aluno em âmbito nacional e, em cada unidade federada, entre as redes estaduais e municipais, para garantir o padrão de qualidade de ensino ministrado no país, previsto na Constituição Federal


			(artigo 208, VII); e 2 – criar condições para se desenvolver políticas de valorização do magistério, assegurando remuneração condigna para os professores do ensino fundamental.


			Ressalta-se que esses objetivos podem ser proclamados ou reais. Saviani (1997, p. 190) fez a distinção entre objetivos proclamados e objetivos reais. Para o autor, “os objetivos proclamados indicam as finalidades gerais, as intenções últimas, ao passo que os objetivos reais indicam os alvos concretos da ação”.


			Esclarecendo a distinção feita, Saviani complementa:


			Enquanto os objetivos proclamados se situam num plano ideal onde o consenso, a convergência de interesses é sempre possível, os objetivos reais situam-se num plano onde se defrontam interesses divergentes e, por vezes, antagônicos, determinando o curso da ação as forças que controlam o processo. No contexto referido os objetivos reais podem se configurar como concretizações parciais dos objetivos proclamados, mas podem também se opor a eles, o que ocorre com bastante frequência. Nesse último caso os objetivos proclamados tendem a mascarar os objetivos reais (SAVIANI, 1997, p. 190).


			A Lei 9.424/96 (BRASIL, 1996, s/p) tinha como objetivos proclamados assegurar:


			I – a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo exercício no magistério; II – o estímulo ao trabalho em sala de aula; III – a melhoria da qualidade do ensino.


			Ressalta-se que um dos objetivos proclamados na Lei 9.424/96 ensejou este trabalho, que teve como foco a seguinte questão de pesquisa: quais foram os reflexos provocados pelo Fundef na valorização do magistério público municipal da Região Metropolitana de Campinas, estado de São Paulo, no período de 1998 a 2006?


			A Região Metropolitana de Campinas (RMC) foi escolhida como universo desta pesquisa sobre a valorização do magistério público municipal uma vez que, por ter sido a região metropolitana mais nova do Brasil (criada em 2000), da qual se exigia um processo de reestruturação para a adequação a essa novidade institucional, favorecia a análise que pretendíamos fazer sobre as similitudes e diferenças do magistério público municipal, na utilização do Fundef. Vale esclarecer que a RMC era uma região que apresentava uma conurbação bastante acentuada, tendo em vista o crescimento dos 19 municípios que a constituíam, gerando problemas comuns em diferentes áreas (transporte, industrialização, saúde, educação, entre outros) exigindo, pois, soluções conjuntas das administrações públicas (estado e municípios envolvidos).


			A Região Metropolitana de Campinas reunia 19 municípios paulistas, a saber: Americana,


			Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santa Bárbara D’Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos e Vinhedo. Em 2014, foi incluído na RMC o município de Morungaba, passando a região a ter 20 municípios.


			Consideramos a Valorização do Magistério formulada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/96) e colocada em prática pela Lei 9.424/96 (Fundef) uma política pública. Políticas públicas são aqui entendidas como o “Estado em ação” (JOBERT; MULLER apud HÖFLING, 2001; AZEVEDO, 1997). É o estado implantando um projeto de governo, por intermédio de programas e de ações voltadas para setores específicos da sociedade.


			Segundo Höffling (2001, p. 31),


			A políticas públicas são compreendidas como as de responsabilidade do Estado – quanto à implementação e manutenção a partir de um processo de tomada de decisões que envolve órgãos públicos e diferentes organismos e agentes da sociedade relacionados à política implementada (grifos da autora).


			Por estar voltada para a sociedade e envolver recursos sociais, toda política pública deve ser sistematicamente analisada do ponto de vista de sua relevância e adequação às necessidades sociais.


			Esclarecemos que política pública é definida nesta obra como o conjunto de ações desencadeadas pelo Estado, nas escalas federal, estadual e municipal e do Distrito Federal com vistas ao bem coletivo.


			Para analisar a valorização do magistério público municipal da Região Metropolitana de Campinas como uma política pública, estabelecemos os seguintes objetivos:


			Analisar os reflexos do Fundef na valorização do magistério público municipal, no período de janeiro de 1998 a dezembro de 2006, em seis municípios da Região Metropolitana de Campinas – SP (RMC).


			Em nossa análise sobre a valorização do magistério, que se pautou no artigo 67 da Lei 9.394/96, focamos os três eixos a seguir:


			

					analisar as formas de ingresso na carreira do magistério público municipal;



					analisar o piso salarial do magistério público municipal; e



					analisar os planos de carreira do magistério público municipal, quando for o caso.



			


			PERCURSOS DA PESQUISA


			Escolhemos seis municípios da RMC, como uma amostra não casual de conveniência, (LEVIN, 1977) sendo: dois municípios entre os que tiveram em suas redes maior volume de matrículas no ensino fundamental e, por conseguinte maior valor de recursos financeiros transferidos pelo Fundef; dois municípios entre os que tiveram números médios de matrículas, com correspondentes volumes de recursos financeiros transferidos pelo mesmo fundo; e dois municípios entre os que tiveram os menores números de matrículas no mesmo nível da educação básica, com volumes proporcionais ao de recursos financeiros do Fundef em 2006.


			Na amostra não casual de conveniência, a ideia básica envolvida é a de que a lógica, ou um julgamento equilibrado, pode ser usada na seleção de unidades que sejam representativas de um grupo maior (no caso, dois municípios representando os maiores números de matrículas; dois municípios representando número médio de matriculas e dois municípios representando os de menores números de matriculas, num universo de 19 municípios). A amostra é não casual de conveniência, porque foi escolhida de acordo com a conveniência da pesquisa, ou seja, o pesquisador incluiu na amostra os sujeitos convenientes para seu objetivo.


			O ano de 2006 foi utilizado como parâmetro para se determinar quais os seis municípios que comporiam a amostra, já que, nesse ano, todos os municípios da RMC haviam constituído suas redes municipais de ensino fundamental.


			Para a escolha dos municípios, realizamos um levantamento dos dados de matrícula do Censo Escolar de 2005, no Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep. O Censo Escolar considerado foi o de 2005, tendo em vista que a matrícula consolidada desse ano constituiu referência para o recebimento de recursos do ano seguinte (2006), e esse foi o último da vigência do Fundef.


			Os dois municípios com maiores números de matrículas da rede municipal foram: Campinas, com 27.095, e Hortolândia, com 12.306 alunos matriculados no ensino fundamental em 2005. Entre os números médios de matrículas no ensino fundamental, na rede municipal, tivemos os municípios de Valinhos, com 6.738 e Americana, com 6.475 matrículas no ensino fundamental do mesmo ano. Entre os municípios com os menores números de matrículas na rede municipal, tivemos os municípios de Engenheiro Coelho, com 798 matrículas, e Holambra, com 1.428 matrículas em 2005.


			Conforme Viana (1996, p. 5), “os estudos clássicos e recentes sobre políticas públicas priorizam o entendimento de quatro fases ou etapas das políticas: construção da agenda; formulação de políticas; implementação de políticas e avaliação de políticas” (grifo nosso).


			Para melhor compreendermos a valorização dos profissionais da educação como uma política de Estado, entendemos que a análise de políticas constitui um percurso adequado, a qual pode ser considerado como um conjunto de conhecimentos proporcionados por diversas disciplinas das Ciências Humanas para resolver problemas concretos em política pública (DAGNINO, 2002). A análise de políticas pode ser resumida à pergunta: por que certas políticas são bem sucedidas e outras não? Segundo o mesmo autor, a implementação é malsucedida, quando “a política foi colocada em prática de forma apropriada, sem que obstáculos sérios tenham-se verificado, mas ela falhou em produzir resultados esperados” (2002, p. 33).


			Propõe Dagnino (2002, p. 33-34):


			A política é, assim, entendida como uma propriedade dos “fazedores de política” (policy makers) situados no topo das organizações, como atores que têm o controle do processo de formulação. O hiato entre as aspirações desses atores situados num plano central (federal, p. ex.) e realidades locais seria a causa dos déficits de implementação.


			Escolhi realizar a análise de política de valorização do magistério público municipal da RMC, no período de 1998 a 2006, por duas razões principais: uma, porque esses estudos, apesar de apresentarem grande avanço a partir dos anos de 1960, nos Estados Unidos, são recentes no Brasil (RUS PEREZ, 1998); a outra, porque diversos estudiosos da análise de políticas notaram que o fracasso ou o sucesso delas, dependiam muito do que ocorria na implementação (BERMAN, 1996).


			A pesquisa avaliativa, na análise de política, assemelha-se ao tipo de pesquisa desenvolvida na área das ciências humanas, pois atende a dois de seus princípios básicos: (1) contribuir para o avanço do conhecimento em relação ao objeto de estudo/avaliação e (2) submeter-se ao rigor conceitual e metodológico típico do método científico, atendendo aos critérios de validade e confiabilidade. A análise de política é, em geral, centrada na análise da adequação e relevância das políticas, programas ou projetos às metas e aos objetivos explícitos, e na análise da relevância dos mesmos, com finalidade de identificar os fatores que favorecem ou impedem seu desenvolvimento.


			Vale ressaltar que a construção do modelo de análise de uma política pública leva em consideração seu caráter de instrumento do Estado para o desenvolvimento do bem-estar social.


			Na literatura sobre análise de política, podemos diferenciar três dimensões da política. O conceito inglês de “polity” refere-se às instituições políticas; “politics” refere-se aos processos políticos; e, por fim, “policy” refere-se aos conteúdos da política.


			Conforme Frey (2000, p. 220), vale lembrar:


			[...] que todos os fatores condicionantes das políticas públicas estão sujeitos a alterações ao longo do tempo. Se quisermos saber mais detalhes sobre a gênese e o percurso de certas políticas: os fatores favoráveis e os entraves bloqueadores –, então a pesquisa comparativa não pode deixar de se concentrar de forma mais intensa na investigação da vida interna dos processos político-administrativos.


			A análise de política é uma forma de pesquisa social aplicada, sistemática, planejada e dirigida e destina-se a identificar, obter e proporcionar, de maneira válida e confiável, dados e informações suficientes e relevantes para apoiarem um juízo sobre o mérito e o valor dos diferentes componentes de um programa ou de uma política pública, tanto na fase de diagnóstico, como de programação e execução (AGUILAR VILLANUEVA, 1996). É, enfim, o conjunto de atividades específicas que foram realizadas com o propósito de produzir efeitos e resultados concretos, comprovando a extensão e o grau em que se deram essas conquistas, de tal forma que sirva de base ou para uma tomada de decisão racional e inteligente entre cursos de ação, ou para solucionar problemas e promover o conhecimento e a compreensão dos fatores associados ao êxito ou fracasso de seus resultados (AGUILLAR; ANDER-EGG, 1994).


			Aguilar Villanueva (1996, p. 48) propõe como estratégia, para simplificar a análise e a tomada de decisão, “as comparações sucessivas e limitadas, sem cair na improvisação irracional da decisão pública”. Ele levantou dois importantes procedimentos. O primeiro “consiste em reduzir o universo das opções de política a ponderar, limitando as comparações somente ao conjunto das políticas que diferem muito pouco das políticas que se levam a cabo. Estudar somente os aspectos em que a opção proposta e suas consequências diferem do ‘status quo’” (1996, p. 48, grifo do autor). E o segundo procedimento “implica ignorar muitas consequências possíveis de outras políticas possíveis e ignorar também outros importantes valores próprios das consequências que se deixaram de lado e não se levaram em consideração” (1996, p. 48).


			O mesmo autor explica ainda que “uma política (comercial, agrícola, educativa) não é uma decisão inédita, forma parte de uma história de decisões, das quais se conhecem os sucessos e fracassos de suas operações e objetivos” (AGUILAR VILLANUEVA, 1996, p. 48).


			Tomando como exemplo as políticas públicas municipais no Brasil, Frey (2000, p. 243) levantou três problemas peculiares em relação à análise de políticas:


			Primeiro, temos que levar em conta que o conhecimento científico no tocante ao quadro de referência, ou seja, no tocante à configuração dos arranjos institucionais e das características dos processos políticos municipais é bastante limitado. Existem, de forma geral, relativamente poucos estudos científicos sobre política municipal, o que vale tanto para as condições institucionais quanto para processos políticos de decisão e de planejamento. Segundo, é preciso considerar a ampla autonomia dos municípios brasileiros tanto em questões financeiras, administrativas e política. O direito de poder aprovar sua própria constituição local concedido aos municípios pela Constituição Federal de 1988 [...] acarretou uma variedade muito grande de arranjos institucionais nas Leis Orgânicas e nas respectivas leis complementares. E o terceiro problema que dificulta a Análise de Políticas tem a ver com as habituais modificações no que tange ao espectro de forças políticas atuantes na arena política municipal.


			Apesar de as regras principais que regem a relação entre executivo e legislativo não divergirem muito, na prática, a realização de estudos de políticas públicas é dificultada pela multiplicidade institucional no que diz respeito à configuração concreta da relação entre esses dois agentes públicos (executivo e legislativo), às variadas formas de negociação nos municípios e, acima de tudo, à presença dos múltiplos regulamentos referentes à inserção da comunidade local no processo político.


			As forças políticas atuantes no âmbito municipal sofreram, nos anos de 1980, 1990 e no início do século XXI, transformações significativas devido ao surgimento de grupos interessados na modernização e democratização do Estado e da sociedade. O crescimento dos movimentos sociais com influência na arena política é um exemplo dessas transformações.


			A multiplicidade e inconstância dos arranjos institucionais, dos processos políticos e atitudes e posicionamentos ideológicos são entraves que dificultam as conclusões de caráter teórico com alto grau de generalização.


			Neste trabalho, foram utilizados dois procedimentos metodológicos de pesquisa: a) revisão bibliográfica e b) análise documental da legislação. Na revisão bibliográfica, busquei discutir a implementação com base na teoria da análise de política, por intermédio de estudo e análise crítica da instituição dos Fundos de Financiamentos da Educação, bem como apresentar a dinâmica da formação e valorização do magistério. Concernente à análise do conteúdo de documentos, tive por objetivo contribuir para a explicitação do texto escrito e seu subjacente discurso ideológico, esclarecendo os significados e implicações das proposições implícitas nas diretrizes, estratégias e linhas de ação da política analisada (BELLONI; MAGALHÃES; SOUSA, 2000). Essa abordagem possibilitou, ainda, a identificação das concepções orientadoras da política e suas prioridades, expressas tanto nos documentos de sua formulação como nas ações e prioridades implementadas, remetendo para a integração da análise documental com a análise de resultados, inclusive nos seus aspectos quantitativos. Dessa forma, a análise documental contribuiu para a interpretação dos resultados apresentados na pesquisa realizada.


			Com o intuito de estudar a implementação, foram analisados documentos legais que norteavam a valorização do magistério, no período anterior à vigência do Fundef, para possibilitar a comparação com o que foi produzido no período de vigência desse fundo, principalmente em relação ao piso salarial, planos de carreira e/ou estatutos do magistério e ingresso na carreira, estabelecendo-se as relações necessárias com a implementação desse fundo. Ressalta-se que levantei esses documentos legais nas Câmaras Municipais de cada município e Secretarias Municipais de Educação ou órgão equivalente; e Seções ou Departamento de Recursos Humanos dos Municípios, conforme o caso.


			Foram realizadas as análises dos recursos do Fundef provenientes de transferências constitucionais; dados educacionais de matricula; planos de carreira e/ou estatuto do magistério; programas de valorização do magistério implementados pelos municípios estudados; editais de concursos públicos de provas e títulos para ingresso do magistério, realizados pelos municípios no período enfocado; tabelas salariais do magistério municipal que podiam ser indicativas da valorização ou não do magistério municipal da RMC, e outros documentos pertinentes que foram surgindo e indicando a valorização do magistério.


			Para comparação e estudo do piso salarial profissional foi utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (Inpca) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aplicado para reajustes de salários e aluguéis.


			Concluindo o percurso metodológico utilizado na realização desta pesquisa, explicitarei o entendido por valorização do magistério.


			Existem múltiplas formas de compreender e explicar os significados de valorização do magistério. Essa é uma expressão com larga circulação nos discursos das escolas, dos sindicatos, dos governos, da imprensa e dos partidos, abrangendo dimensões: (1) objetivas – regime de trabalho; piso salarial profissional; carreira docente com possibilidade de progressão funcional; concurso público de provas e títulos; formação e qualificação profissional; tempo remunerado para estudos, planejamento e avaliação, assegurado no contrato de trabalho, e condições de trabalho; e (2) subjetivas – reconhecimento social, autorrealização e dignidade profissional (LEHER, 2010). A valorização do magistério é indissociável da problemática do trabalho em sua dupla dimensão: ontológica do ser social e da relação social capitalista (MATTOS, 2009).


			A crença de que os professores, por sua condição de trabalhadores intelectuais, pairam sobre as classes sociais e que, por conseguinte, não podem utilizar as mesmas formas de luta dos demais trabalhadores deve-se, em parte, a uma leitura empobrecida do lugar da escola e da universidade no processo do capital. Muito se escreveu sobre o caráter produtivo e improdutivo do trabalho docente. Como Marx exemplificou que somente o trabalho docente regulado pelo assalariamento privado é produtivo, muitos concluíram apressadamente que o trabalho dos docentes do setor público, por ser improdutivo, está afastado das injunções do capital; e que o problema nodal da valorização do trabalho docente tem que ser buscado quase que exclusivamente no cotidiano escolar e no campo pedagógico (LEHER, 2010). Mas a questão não é simples, assim demonstrou Frigoto (1993): o trabalho improdutivo segue sendo vital para a reprodução do capital.


			Uma correta orientação metodológica tem que articular as dimensões mais gerais do trabalho docente no capitalismo e as particularidades do fazer educacional nas escolas e universidades. Numa análise apurada da valorização do magistério, torna-se imprescindível a utilização do máximo de variáveis, tais como: o nível de ensino (educação infantil, séries iniciais do ensino fundamental, séries finais do ensino fundamental, ensino médio, ensino técnico profissional, ensino tecnológico e superior) e a esfera de atuação: municipal, estadual, federal (setor público) e, em se tratando da esfera privada, a natureza da instituição (confessional, comunitária, empresarial). Considerando as particularidades da docência, a análise de valorização do magistério requer considerar as exigências de formação mínima, as regras de acesso aos cargos e as principais frações de classe em que são recrutados os docentes dos diferentes níveis e modalidades de educação (LEHER, 2010).


			A questão da valorização é, portanto, indissociável das relações contraditórias de uma escola capitalista em que sobressaem os nexos Estado-educação indissociável das relações entre o trabalho docente e sua institucionalização e profissionalização. A generalização da escola pública ampliou a massa de docentes como servidores públicos, ainda que de forma muito heterogênea (LEHER, 2010). É nesse processo de expansão do número de trabalhadores docentes que parte dos professores concebe-se como trabalhadores e, em alguns momentos, como classe social.


			As entidades sindicais da área da educação, e outras organizações da sociedade civil, conquistaram a elevação da valorização do magistério (da educação básica e superior) à condição de preceito constitucional (BRASIL, 1988, s/p): “valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da lei, plano de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para as instituições mantidas pela União”.


			As lutas em prol da valorização do magistério da educação básica propiciaram avanços, com a inclusão da valorização do magistério também na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (BRASIL, 1996, s/p) como um dos princípios da educação nacional (art. 3º) e, de modo específico, no art. 67:


			Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: I – ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; II- aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim; III – piso salarial profissional; IV – progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho; V – período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho, e VI- condições adequadas de trabalho.


			Essa valorização norteará a pesquisa desta obra, com foco nos incisos: I – ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos e III – piso salarial profissional; e nos planos de carreira e/ou estatuto do magistério dos seis municípios estudados.


			ORGANIZAÇÃO DA OBRA


			No Capítulo I, apresentarei uma breve história da valorização e da formação do magistério no Brasil, desde seu descobrimento até 1960; e explicitarei a valorização do magistério nas Constituições brasileiras e nas Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.


			No Capítulo II, abordarei o movimento social do magistério e as lutas pela valorização do professor a partir da década de 1960. A esse movimento sindical Nogueira (1996) chamou de Sindicalismo no Estado Brasileiro.


			No Capítulo III, apresentarei o financiamento da educação no Brasil numa perspectiva histórica, discutindo as propostas de Anísio Teixeira de criação de fundo de financiamento da educação, o Fundef, sua implementação, críticas formuladas e ideologia subjacente à sua criação, finalizando o capítulo, com a análise do Plano Nacional de Educação de 2001, nos aspectos relacionados ao financiamento e valorização do magistério.


			No Capítulo IV, apresentarei e discutirei os dados referentes aos seis municípios estudados, buscando a legislação municipal a respeito da valorização do magistério, com foco nos seguintes itens: ingresso por concurso público de provas e títulos, piso salarial profissional e planos de carreira, destacando os reflexos que o Fundef provocou em cada um deles.


			Por fim, nas Considerações Finais, estabelecerei a discussão da questão de pesquisa e a verificação da consecução dos objetivos traçados para a obra.


			





CAPÍTULO I


			A FORMAÇÃO E A VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO NO BRASIL


			Neste primeiro capítulo, apresentarei, em três tópicos, a história da formação e da valorização do magistério no Brasil. No primeiro, abordarei a história da valorização do magistério público, no período de 1549 a 1822 (Brasil Colônia); no segundo tópico, utilizando como fonte as Constituições do Império e da República, algumas leis ordinárias e as Leis de Diretrizes e Bases, apresentarei um histórico dessa valorização, referente ao período de setembro de 1822 a 2006. Já no terceiro tópico, exporei os aspectos históricos da formação do magistério público, no período compreendido entre setembro de 1822 e 2006.


			De 1500 a 1822, os professores atuantes no País eram de ordens religiosas, ou eram diretamente contratados pela Metrópole, sendo a sua formação de responsabilidade desta. A história da formação do magistério foi marcada por diferentes tendências que emergiram das diferentes concepções de educação e de sociedade na realidade brasileira.


			Nóvoa (1991, p. 123), ao realizar um estudo sócio-histórico da gênese e do desenvolvimento da formação e valorização do magistério, explica que:


			A profissionalização não é um processo que se produz de modo endógeno. Assim, a história da profissão docente é indissociável do lugar que seus membros ocupam nas relações de produção e do papel que eles jogam na manutenção da ordem social. Os docentes não vão somente responder a uma necessidade social de educação, mas também vão criá-la. A grande operação histórica da escolarização jamais teria sido possível sem a conjugação de diversos fatores de ordem econômica e social; mas é preciso não esquecer que os agentes deste empreendimento foram os docentes. Promover o valor da educação na cabeça das pessoas: eis ai uma palavra de ordem que eles respeitaram, seguros que estavam de que ao fazê-lo eles criavam as condições para a valorização de suas funções sociais, e, portanto, para a melhoria de seu estatuto sócio-profissional (grifos do autor).


			A formação docente é uma das dimensões mais importantes da função do magistério, constituindo elemento chave na valorização dos profissionais do ensino. A valorização, por sua vez, representa um dos mais urgentes desafios, visto que, sem professores valorizados e qualificados, fica comprometido o direito a uma educação de qualidade para todos.


			No tópico seguinte, será apresentada a história da valorização do magistério a partir de 1549, com os jesuítas exercendo, no Brasil, as funções de docentes.


			1.1 – A VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO NO BRASIL DE 1549 a 1822


			Em 1549, quando chegou ao Brasil o primeiro governador-geral, Tomé de Souza, com ele vieram quatro padres e dois irmãos coadjutores da Companhia de Jesus (LEITE, 1938). Ao chegar à Baía de Todos os Santos, em 29 de março de 1549, Tomé de Souza trazia em sua armada, além do corpo de oficiais administrativos do seu governo, 200 regulares de tropa, 320 artesãos, 300 colonos contratados, 400 degredados e seis missionários jesuítas. Em 1550, chegavam ao Brasil mais quatro jesuítas, trazendo com eles sete meninos órfãos, recolhidos em Lisboa, e já doutrinados para auxiliarem os missionários na obra incipiente de catequese. Esse pequeno grupo escreve o primeiro capítulo da história da educação brasileira (MATTOS, 1958).


			Foram confiadas ao padre Manoel da Nóbrega as tarefas de educar as crianças na cidade que iria fundar para capital da colônia e de catequizar os indígenas de toda corte.


			Quando a primeira leva de missionários educadores aportou no Brasil, em 1549, trazia o padre Manuel da Nóbrega provisão de El Rei para que o provedor-mor da Bahia pagasse mensalmente um cruzado e 400 réis fortes a cada um dos missionários, além “do que lhes for necessário pera seu mantimento como pera seu vestido”. (MATTOS, 1958, p. 120). Deveria, portanto, cada um deles receber 5$600 réis fortes por ano, além de roupas e mantimentos. Roupa e alimentos orçavam, por essa época, aproximadamente, em 6$000 réis por pessoa, por ano. Custeava-os, portanto, o erário público com 11$600 a 12$000 réis per capita, por ano (MATTOS, 1958). Nessa mesma época, os catedráticos efetivos da Universidade de Coimbra recebiam anualmente do erário real 20$000 réis brancos, isto é, sem o pagamento da roupa e mantimentos. Para fazerem jus a esse vencimento anual de 20$000 réis brancos, bastante afanosa era a jornada dos lentes de Coimbra: “Os lentes teem muytos e imensos trabalhos em leer seis horas de lição cada dia, e em latins aos seus discípulos e lhos emendar, e em estudar suas lições de noyte, por lhes não fiquar tempo de dia.” (MATTOS, 1958, p. 120).


			“Cada dois missionários no Brasil custavam, portanto, mais ao erário real do que um professor catedrático de Coimbra. Para as condições de vida da época, estavam, pois, os missionários jesuítas bem providos, pelo menos oficialmente.” (MATTOS, 1958, p. 121). Mas, segundo Mattos (1958), havia sempre dificuldades, obstáculos e delongas a vencer para receberem esses dinheiros, roupas e mantimentos. Em 1553, escreve Nóbrega de São Vicente para o Reino: “Aqui pagam-nos muito mal o mantimento e vestuária que El Rei nos manda dar; seria melhor dar-se ai e enviá-lo aqui, como mais largamente escrevo ao Padre Domenech.” (MATTOS, 1958, p. 122).


			Em 1557, queixa-se o mesmo Nóbrega de que na Bahia também “não pagam cá nossa esmola”, e acrescenta:


			A mantença dessa casa foi até agora trabalhosa e quase miraculosamente se mantém lá tanta gente, sem ter escravo que pesque, nem que traga água e lenha e cousas semelhantes; e fora o muito mais se não vos repetíramos pelas aldeias dos Índios que nos mantinham, e, daí, muitas vezes se proviam os desta casa (MATTOS, 1958, p. 122).


			Conforme Mattos (1958, p. 123), “dependendo sempre de generosas, mas problemáticas provisões régias, os missionários e seus alunos curumins padeciam frio por falta de agasalho e sofriam fome”.


			Os Jesuítas seriam os primeiros professores dos filhos das poucas famílias que vieram com a comitiva do governador geral. Por mais de 200 anos, os jesuítas mantiveram no Brasil um “sistema escolar”, isto é, um conjunto de escolas articuladas por uma visão de ensino que visava ao preparo dos jovens da elite brasileira para seguirem seus estudos superiores na Universidade de Coimbra ou em algumas universidades da França.


			Em 1759, o Marques de Pombal expulsou a Ordem dos Jesuítas de Portugal e de seu reino. Isso resultou no fechamento dos colégios jesuítas no Brasil, quebrando a hegemonia que a ordem exercia no reino.


			Somente em 1772 a Coroa portuguesa propôs


			[...] um projeto para o estabelecimento de “aulas-régias” de ler e de escrever, de Latim, de Grego, de Retórica e de Filosofia em Portugal e seus domínios. Para o Brasil, foi prevista a contratação de dezessete professores de ler e escrever, quinze de Latim, três de Grego, seis de Retórica e três de Filosofia. (CARVALHO, 2001, p. 454-455).


			De acordo com Cardoso (2002), no Brasil, o envio de professores régios portugueses, no século XVIII e início do século XIX, consolidou o primeiro movimento de secularização da profissão docente, ainda sob o regime colonial. As aulas régias eram consideradas uma unidade de ensino, com professor único, instalada por determinada disciplina, sendo autônoma e isolada, pois não se articulava com outras, nem pertencia a qualquer escola.


			Segundo Chagas (1988), para substituir a monolítica organização da Companhia de Jesus, algo tão fluido se concebeu que, em última análise, nenhum sistema passou a existir. Os professores eram hostilizados pelos alunos, que preferiam os antigos professores que adotavam os proibidos métodos jesuíticos.


			Esclarece Chagas (1980, p. 48) que, nesse projeto de educação proposto pela Coroa portuguesa:


			Não havia currículo, no sentido de um conjunto de estudos ordenados e hierarquizados, nem a duração prefixada se condicionava ao desenvolvimento de qualquer matéria [...]. Para agravar esse quadro, os professores eram geralmente de baixo nível, porque improvisados e mal pagos, em contraste com o magistério dos Jesuítas cujo preparo chegava ao requinte. Nomeados em regra por indicação ou sob concordância de bispos, tornavam-se “proprietários” das respectivas aulas régias que lhes eram atribuídas, vitaliciamente, como sesmarias ou títulos de nobreza.


			Não havia um sistema orgânico, com elementos materiais ou não, interligados e interdependentes para atingir o objetivo da escolarização. Saviani (1987, p. 28) conceitua sistema educacional “como um conjunto dinâmico, com seus elementos interagindo, incorporando contradições e se comportando, ao mesmo tempo, como condicionado e condicionante do contexto em que está inserido”. Sistema, nesse sentido, é o resultado da ação intencional e refletida sobre a realidade, visando à superação de problemas que o engendram. Sistematizar “é, pois, dar intencionalidade, unidade à multiplicidade” (p. 72), e sistema “é a unidade de vários elementos intencionalmente reunidos, de modo a formar um conjunto coerente e operante” (p. 75).


			O autor, discutindo os termos estrutura e sistema, assim se posicionou:


			Embora se denomine a organização educacional brasileira de “sistema” a verdade é que não existe sistema educacional no Brasil, O que existe é “estrutura”. E é preciso que se tome consciência disso, pois é a partir das estruturas que se poderá construir o sistema. Esta é ainda uma tarefa que cabe aos educadores levar a bom termo (SAVIANI, 1987, p. 103).


			Tomando como base essas noções, as aulas régias não poderiam ser consideradas como elementos de um sistema. Perguntaríamos, então: e existe sistema educacional no Brasil? O que temos, na verdade, é uma multiplicidade de sistemas (estaduais, municipais, do Distrito Federal), mas não um sistema que se poderia nomear de Sistema Nacional de Educação.


			O subsídio literário foi um imposto criado por alvará de 10 de novembro de 1772. Esse imposto se destinava a custear as reformas no campo da instrução promovidas pelo Marquês de Pombal, substituindo, como imposto único, as coletas que tinham sido lançadas para fazer face às despesas com a instrução pública.


			Segundo Lima (1974, p. 24), em 1779, na Colônia,


			[...] as escolas instituídas, com o “subsídio literário”, em quantidade reduzidíssima, para tão vasto território, pouca contribuição ofereceram para abalar o edifício solidificado do analfabetismo. Além de Portugal proceder com extrema “sovinice” no pagamento dos professores, os recursos do “subsídio literário” eram desviados e nem sempre foram aplicados na manutenção de uma rede escolar. As aulas-régias salpicadas pelo imenso território como pimenta numa panela de feijoada, nem de longe representavam um “sistema”, assim como não se podia chamar de “educação” as mirradas escolinhas de ler, de escrever e contar, perdidas nas vilas indolentes, mergulhadas em “cem anos de solidão”.


			Paralelamente às aulas régias, a educação escolar continuou a ser ministrada nos seminários de outras ordens religiosas2. Entre esses seminários, destaca-se o de Olinda, criado em 1798 e instalado em 1800, por Dom Azeredo Coutinho, governador interino e bispo de Pernambuco. Esse seminário se tornou centro de difusão de ideias liberais. Dava ênfase ao estudo das Matemáticas e das Ciências Naturais.


			Logo após a expulsão dos Jesuítas pelo Marquês de Pombal, o Brasil passou pelo período das aulas régias, em que não havia um currículo fixo por leis, os professores eram despreparados – perdurando essa situação até a proclamação de Independência em 1822. Segundo Saviani (2007, p. 108),


			[...] as aulas régias foram estendendo-se no Brasil, embora enfrentando condições precárias de funcionamento, salários reduzidos e frequentes atrasos no pagamento dos professores. As aulas régias eram sinônimo de escolas que, por sua vez, identificavam com determinada cadeira, funcionando, em regra, na casa dos próprios professores. Daí as expressões “aulas de primeiras letras”, “aulas de latim”, “de grego”, “de filosofia” etc. Eram aulas avulsas, portanto, os alunos podiam frequentar umas ou outras indiferentemente, pois, além de avulsas, eram isoladas, isto é, sem articulação entre si.


			Saviani (2007) traçou um panorama da atuação docente dentro de um contexto educacional pouco sistematizado, comparando-se com a estrutura anteriormente desenvolvida pelos Jesuítas, no final do período colonial, tendo em vista a falta de organicidade do currículo, a precariedade de funcionamento das aulas régias e as condições de trabalho dos professores. A formação do magistério não foi uma prioridade dos donatários da época, não havendo preocupação quanto às implicações dessa situação na população que demandava escolaridade.


			A partir da Independência, tracei o histórico da valorização do magistério no Brasil, tendo como parâmetros os princípios contidos nas Constituições Brasileiras, algumas leis ordinárias e, após 1960, também nas Leis de Diretrizes e Bases da Educação, abrangendo, como eixos, o ingresso na carreira do magistério público por concursos de provas e títulos, piso salarial profissional e os planos de carreira.


			1.2 – A VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS E NAS LEIS DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO


			Na análise das Constituições brasileiras, tive como preocupação uma melhor compreensão do tratamento dado pelas Cartas à educação, destacando-se as formas legais possíveis para o ingresso na carreira do magistério público; o piso salarial profissional do magistério público e os planos de carreira do mesmo magistério.


			Após a Proclamação da Independência em 1822, o então Imperador D. Pedro I convocou a Assembleia Constituinte – iniciando os trabalhos em 1823 e aprovando a primeira Constituição Brasileira em 25 de março de 1824. Ressalta-se que a única menção à educação nessa Constituição foi o inciso XXXII do artigo 179, que determinava: “A Instrução primária é gratuita a todos os cidadãos”. Conforme podemos constatar, nessa Constituição, não foi mencionado o ingresso na carreira do magistério público, não se fez nenhuma menção a respeito do piso salarial profissional, tampouco a um plano de carreira do magistério (BRASIL, 1824).


			Sobre o piso salarial profissional, Moacyr (1936) afirma que o professor que, depois de quatro anos de trabalho, tivesse como mérito a prudência, o desvelo e grande número de aproveitamento de alunos, poderia atingir o ordenado de 500 réis. A Lei de 15 de outubro de 1827, a primeira lei sobre instrução pública no Brasil, já determinava em seu artigo 3º que aos professores poderiam ter os ordenados de 200 a 500 réis.


			Segundo Moacyr (1936), em 1847, na Reforma da Instrução Pública Primária e Secundária, os vencimentos dos mestres das escolas elementares foram elevados a 800 réis; os dos mestres das intermédias foram de mil réis; além do produto das matrículas, que formava a parte eventual do seu ordenado.


			Conforme Reis Filho (1981), no início da República, o professorado tinha voz na discussão dos problemas da instrução pública. A imprensa republicana do estado de São Paulo dava atenção às suas propostas, oferecia suas páginas para a exposição de (suas) opiniões.


			Segundo o mesmo autor,


			A mística do poder do professor, fundada, sem dúvida, na crença dos efeitos da educação como fator de transformação social, influiu de modo marcante no desembaraço com que o professorado passou a reivindicar, não apenas melhores salários, mas principalmente, melhores condições de trabalho: edifícios próprios e adequados para as escolas, ampliação da rede escolar, condições para aperfeiçoamento do professor, equipamentos para as escolas (REIS FILHO, 1981, p. 123).


			Essa atitude do professorado refletir-se-á na legislação da Instrução Pública, a partir de 1891 até 1897, criando novas condições de trabalho para o professor (REIS FILHO, 1981). Reis Filho (1981), ao analisar a situação do estado de São Paulo, considerou que, além da melhoria das condições de trabalho e de aperfeiçoamento cultural do magistério primário, a nova legislação criou algumas garantias fundamentais, especialmente ao professor normalista. Por exemplo: garantiu o provimento das cadeiras das escolas preliminares, mediante concurso; aos normalistas, com curso de quatro anos, era dada a preferência para nomeação. Ficou também assegurado ao professor o direito a remoção e permuta de cadeiras; para as escolas com mais de 30 alunos, haveria um professor e um adjunto para auxiliá-lo. O autor não tocou na questão do clientelismo que imperava na época e que perdura até nossos dias.


			Os vencimentos do magistério eram os seguintes:


			Professor de Escolas Preliminares 3:600$000.


			Professor de Escolar Intermédia 2:400$000.


			Adjuntos de Escolas Preliminares 2:400$000.


			Professores Interinos de Escolas Provisórias 1:800$000.


			Gratificação adicional aos professores ambulantes 1:800$000.


			Gratificação adicional aos professores de curso noturno 1:800$000. Professores Substitutos 1:200$000. (REIS FILHO, 1981, p. 45)


			A esses ordenados anuais, segundo Reis Filho (1981), acrescentavam-se os seguintes direitos por tempo de serviço:


			Os professores nomeados antes de 1887, ao completarem 30 anos de serviço, recebiam mais um terço dos vencimentos;


			Os professores nomeados no regime da Lei 81, de 6 de abril de 1889, ao completarem 25 anos, mais 200$000 anuais de gratificação;


			Os professores nomeados, de acordo com o regulamento de 27 de novembro de 1893, recebiam mais:


			

					no fim de 10 anos de exercício, a quarta parte dos vencimentos;



					no fim de 15 anos, a terça parte dos vencimentos; e



					no fim de 25 anos, a metade dos vencimentos.



			


			Ainda, segundo Reis Filho (1981), a aposentadoria no estado de São Paulo poderia ser obtida com vencimentos integrais, se contassem com 30 anos de serviço; com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, distribuídos por 30 anos, se contassem com mais de 12 anos de efetivo exercício, preenchidos antes de 14 de julho de 1891.


			Além desses, os professores obtiveram outros direitos: a fim de completar seus estudos, poderiam obter autorização para matrícula, e perceberiam durante o tempo de seus estudos, importância de seus ordenados, excluídas as gratificações. Os não normalistas, desde que fizessem exames de suficiência para a matrícula na escola normal, gozariam dos mesmos direitos.


			Comparando a situação do professor na República e no Império, o autor conclui(u) que as condições de trabalho e o nível salarial melhoraram muito após a Proclamação da República.


			Em 15 de novembro de 1889, um Golpe Militar, com apoio civil, acabou com o Império e com a vigência da primeira Constituição brasileira. Entre a destituição do regime imperial pelas armas e o reordenamento jurídico republicano, foi necessária a nomeação de um governo provisório que, segundo Cury (2005), foi um “constituinte privilegiado”. O novo regime (republicano) teve apoio dos jovens Oficiais do Exército, dos positivistas, republicanos, maçons, liberais e mesmo de trabalhadores. Os monarquistas conformaram-se à nova situação e, sem aderir à República, ficaram à espera de dias melhores. A oligarquia federalista não escondia seu desejo de ver implantada no país a autonomia dos Estados (CURY, 2005).


			O governo provisório nomeia uma comissão para elaborar um projeto de Constituição, em 3 de dezembro de 1889. Em 21 de dezembro de 1889, designa o dia 15 de setembro de 1890 para as eleições gerais constituintes, e marca o dia 15 de novembro de 1890 como data de abertura dos trabalhos da Constituinte (CURY, 2005).


			Em contrapartida à efervescência política, na área financeira e econômica, o país teve um tímido incentivo à industrialização, mantendo, porém, a vocação de país agrícola. Em matéria de educação, a primeira Constituição Republicana promulgada versava, em seu artigo 35, que:


			[...] incumbe outrossim, ao Congresso, mas não privativamente: n.º 1 [...]; n.º 2 – animar, no país, o desenvolvimento das letras, artes e ciências, bem como a imigração, a agricultura, a indústria e o comércio sem privilégios que tolham a ação dos governos locais; n.º 3- criar instituições de ensino superior e secundário nos Estados; n.º 4- prover a instrução secundária no Distrito Federal. (BRASIL, 1891, s/p)


			No artigo 72, a Constituição de 1891 inseriu um inciso referente ao ensino:


			A Constituição de 1891 assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no País “a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança individual e à propriedade nos termos seguintes: § 1º.[...], § 2º [...]; § 3º.[...]; § 4º.[...]; § 5º.[...]; § 6. Será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos públicos [...]” (BRASIL, 1891, s/p).


			Em outubro de 1930, o governo do presidente Washington Luiz foi derrubado por um movimento armado que, iniciado no sul do país, teve repercussão em vários pontos do território brasileiro. O que se convencionou chamar de Revolução de 1930, foi o ponto culminante de uma série de revoluções e movimentos armados que, durante o período compreendido entre 1920 e 1964, se empenharam em promover vários rompimentos políticos e econômicos com a velha ordem social oligárquica. Foram esses movimentos que, em seu conjunto e pelos objetivos afins que possuíam, iriam caracterizar a Revolução Brasileira, cuja meta maior foi a implantação definitiva do capitalismo internacional no Brasil (ROMANELLI, 2006) e que Florestan Fernandes intitulou como “Revolução Burguesa no Brasil”.


			Deposto Washington Luiz, o governo foi entregue a Getúlio Vargas, que cria o Ministério da Educação e Saúde, o qual ficou sob a responsabilidade de Francisco Campos, ligado ao movimento de reformas educacionais – anteriores a 1930.


			Os Decretos n.º 19.851 e 19.852, de 11 de abril de 1931, realizaram a reforma do ensino superior, que levou o nome de Francisco Campos. Em 18 de abril de 1931, o Decreto n.º 18.890 organizou o ensino secundário com o objetivo de transformá-lo em um curso eminentemente educativo. O Decreto n.º 20.158, de 30 de junho de 1931, alterou o ensino comercial que passa a ter o curso propedêutico (três anos), seguido de cursos técnicos (de um a três anos), e o ensino superior.


			No início da década de 1930, insurgiu o Movimento Renovador da Educação que, em confluência de forças com outras movimentações políticas do período, culminou com a Revolução de 1930. Segundo Mendes da Rocha (2005), o Movimento Renovador da Educação foi um ator educacional moderno que atuou na Constituinte de 1933/34. Mendes da Rocha (2005, p. 122) assim contextualizou a atuação do movimento renovador:


			De um ponto de vista mais estritamente educacional, a inserção dos renovadores dá-se na crítica à escola existente, que se caracterizava, segundo eles, pela seletividade social do grupo a que se dirigia, pela formação educacional de tipo apenas propedêutica, por conteúdos pedagógicos de caráter formalista, pela separação entre o ensino e as atividades humanas. Contra esta escola, os renovadores propõem: a) superação de toda seletividade social através da escola única, que a todos se dirige; b) compreensão do papel da escola na constituição da sociabilidade; c) pedagogia sustentada na individualização do educando e na consciência do ser social do homem, d) caráter público da educação, entendido como exigência de sustentação financeira do Estado, que respalda a diversidade educacional.


			Em 16 de julho de 1934, promulgou-se a 3ª Constituição do Brasil, sendo a segunda republicana. Tinha 186 artigos, mais 26 artigos nas Disposições Transitórias. Foi a primeira Constituição brasileira a dedicar um capítulo para a Educação e Cultura, inserido no Título V- Da Família, Da Educação e Da Cultura. Essa Constituição sofreu a influência do movimento dos “Pioneiros da Educação Nova”.


			O artigo 150 estabeleceu que:


			Compete à União: a) fixar o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos os graus e ramos, comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o território do País; b) determinar as condições de reconhecimento oficial dos estabelecimentos de ensino secundário e complementar deste e dos institutos de ensino superior, exercendo sobre eles a necessária fiscalização; c) organizar e manter, nos Territórios, sistemas educativos apropriados aos mesmos; d) manter no Distrito Federal ensino secundário e complementar deste, superior e universitário; e) exercer ação supletiva, onde se faça necessária, por deficiência de iniciativa ou de recursos e estimular a obra educativa em todo o País, por meio de estudos, inquéritos, demonstrações e subvenções. Parágrafo único – O plano nacional de educação constante de lei federal, nos termos dos arts. 5º, nº XIV, e 39, nº 8, letras a e e, só se poderá renovar em prazos determinados, e obedecerá às seguintes normas: a) ensino primário integral gratuito e de frequência obrigatória extensivo aos adultos; b) tendência à gratuidade do ensino educativo ulterior ao primário, a fim de o tornar mais acessível; c) liberdade de ensino em todos os graus e ramos, observadas as prescrições da legislação federal e da estadual; d) ensino, nos estabelecimentos particulares, ministrado no idioma pátrio, salvo o de línguas estrangeiras; e) limitação da matrícula à capacidade didática do estabelecimento e seleção por meio de provas de inteligência e aproveitamento, ou por processos objetivos apropriados à finalidade do curso; f) reconhecimento dos estabelecimentos particulares de ensino somente quando assegurarem a seus professores a estabilidade, enquanto bem servirem, e uma remuneração condigna (BRASIL, 1934, s/p).


			Observamos que a alínea f do artigo 150 da Constituição Federal de 1934 determinou que o reconhecimento dos estabelecimentos particulares de ensino somente seria garantido, quando os seus professores tivessem estabilidade e uma remuneração condigna; todavia não tocou no assunto da remuneração do magistério público.


			Vale ressaltar que apareceu pela primeira vez numa Constituição do Brasil a exigência de concurso de títulos e provas para provimento dos cargos de magistério oficial, conforme artigo 158 a seguir:


			É vedada a dispensa do concurso de títulos e provas no provimento dos cargos do magistério oficial, bem como, em qualquer curso, a de provas escolares de habilitação, determinadas em lei ou regulamento. § 1º – Podem, todavia, ser contratados, por tempo certo, professores de nomeada, nacionais ou estrangeiros. § 2º – Aos professores nomeados por concurso para os institutos oficiais cabem as garantias de vitaliciedade e de inamovibilidade nos cargos, sem prejuízo do disposto no Título VII. Em casos de extinção da cadeira, será o professor aproveitado na regência de outra, em que se mostre habilitado (BRASIL, 1934, s/p).


			Esclareço que essa Constituição também não fez nenhuma referência ao piso salarial profissional do magistério nem a planos de carreira, embora a Lei Orgânica do Ensino secundário pretendesse garantir remuneração condigna aos professores desse nível de ensino.


			Getúlio Vargas, representando os interesses das oligarquias e dos fascista-integralistas, instaurou o golpe de Estado em 10 de outubro de 1937, implantando o período que ficou conhecido como Estado Novo.


			Na vigência da Ditadura Vargas, foi decretada, em 10 de novembro de 1937, uma nova Constituição federal (CF/1937), que enfraqueceu o federalismo, tirando a autonomia dos governos estaduais; debilitou a pluralidade sindical; acabou com o sistema representativo; reduziu o poder do Executivo Estadual, entre outras consequências.


			Quanto à educação, a CF/1937 procurou dar ênfase ao trabalho manual. Em seu artigo 128, declarou ser a arte, a ciência e o ensino, livres à iniciativa individual e à associação de pessoas coletivas públicas e particulares; manteve a gratuidade e a obrigatoriedade do ensino primário, instituindo em caráter obrigatório o ensino de trabalhos manuais em todas as escolas primárias, normais e secundárias e, sobretudo, deu providências ao programa de política escolar em termos do ensino pré-vocacional e profissional que se destinava “às classes menos favorecidas”, o que é, em matéria de educação, o primeiro dever do Estado. Ainda no mesmo artigo, estabeleceu o regime de cooperação entre a Indústria e o Estado.


			Ficou explicitada, por esse texto, a orientação política educacional de preparação de um maior contingente de mão-de-obra para as novas funções abertas pelo mercado. No entanto ficou também explicitado que tal orientação não visava contribuir diretamente para a superação da dicotomia entre trabalho intelectual e manual, uma vez que esse se destinava “às classes menos favorecidas” (RIBEIRO, 2003).


			Isso equivale ao simples reconhecimento de que o estágio que pretendiam alcançar exigia uma mão-de-obra qualificada de origem social predeterminada (desfavorecida), qualificação essa que, no entanto, não representaria a conquista de uma posição social distinta, e sim uma melhora dentro do próprio grupo social.


			O processo de capitalização interna, ou seja, o processo de acumulação e concentração de recursos financeiros para a formação de capital, deu-se por intermédio de medidas como a manutenção da estrutura agrária e a contenção salarial, entre outras (RIBEIRO, 2003). O operariado urbano conquistou uma melhora, quando comparado ao trabalhador rural, e, pela significação social decorrente, tinha que ser cada vez mais levado em consideração nos planos políticos, enquanto apoio necessário. A contenção salarial fez com que o processo de melhoria ocorresse num ritmo muito lento.


			Essa Constituição determinava que a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-ia mediante concurso de provas ou de títulos, conforme artigo 156 a seguir:


			O Poder Legislativo organizará o Estatuto dos Funcionários Públicos, obedecendo aos seguintes preceitos desde já em vigor: a) o quadro dos funcionários públicos compreenderá todos os que exerçam cargos públicos criados em lei, seja qual a forma de pagamento; b) a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-á mediante concurso de provas ou de títulos [...]. (BRASIL, 1937, s/p)


			Em 9 de abril de 1942, foi editado o Decreto-Lei 4.244, Lei Orgânica do Ensino Secundário, que, em seu artigo 79, definia que: a constituição do corpo docente, em cada estabelecimento de ensino secundário, far-se-á com a observância dos seguintes preceitos:


			1- Deverão os professores do ensino secundário receber conveniente formação em cursos apropriados, em regra de ensino superior; 2- O provimento, em caráter efetivo, dos professores dos estabelecimentos de ensino secundário federais e equiparados dependerá da prestação de concurso;3 – Dos candidatos ao exercício do magistério nos estabelecimentos de ensino secundário reconhecidos exigir-se-á previa inscrição, que se fará mediante prova de habilitação, no competente registro do Ministério da Educação;4– Aos professores do ensino secundário será assegurada remuneração condigna, que se pagará pontualmente (BRASIL, 1942, s/p).


			Constatei que a Constituição Federal/1937 e a Lei Orgânica do Ensino Secundário não fizeram referências ao piso salarial do magistério, nem a planos de carreira, embora a Lei Orgânica pretendesse garantir remuneração condigna aos professores do ensino secundário. Houve, tanto na Constituição/37, quanto na Lei 4.244/1942, a exigência de concurso público para ingresso na carreira do magistério.


			Antes da promulgação da Constituição Federal de 1946, foi aprovada a Lei Orgânica do Ensino Primário – Decreto-Lei n.º 8.529, de 2 de janeiro de 1946, que, em seu art. 25, definia:


			Providenciarão os Estados, os Territórios e o Distrito Federal no sentido da mais perfeita organização do respectivo sistema de ensino primário, atendidos os seguintes pontos: a) planejamento dos serviços de ensino, em cada ano, de tal modo que a rede escolar primária satisfaça as necessidades de todos os núcleos da população; b) organização para cumprimento progressivo, de um plano de construções e aparelhamento escolar; c) preparo do professorado e do pessoal de administração segundo as necessidades do número das unidades escolares e de sua distribuição geográfica; d) organização da carreira do professorado, em que se estabeleçam níveis progressivos de condigna remuneração; e) organização de órgãos técnicos centrais, para a direção, orientação e fiscalização das atividades do ensino; f [...]; g [...]; h [...] i) coordenação das atividades dos órgãos referidos no item e com os órgãos próprios do Ministério da Educação e Saúde, para a mais perfeita articulação dos sistemas regionais, e crescente aperfeiçoamento técnico pedagógico (BRASIL, 1946, s/p).


			Consta-se, pois, que a Lei Orgânica do Ensino Primário previa a necessidade de organização da carreira do magistério, com níveis progressivos de condigna remuneração e de preparo dos profissionais da educação.


			O artigo 34 do Decreto-Lei n.º 8.529/1946 restringia: “O Magistério primário só pode ser exercido por brasileiros, maiores de 18 anos, em boas condições de saúde física e mental e que hajam recebido preparação conveniente, ou prestado exame de habilitação, na forma da lei.”.


			Por sua vez, o aperfeiçoamento do magistério foi disciplinado no artigo 35 do mesmo Decreto-Lei n.º 8.529/46, que estabelecia: “Os poderes públicos providenciarão no sentido de obterem contínuo aperfeiçoamento técnico do professorado das suas escolas primárias”.


			Já o art. 36 determinava que: “os diretores de escolas públicas primárias serão sempre escolhidos mediante concurso de provas entre professores diplomados, com exercício anterior de três anos pelo menos, e, de preferência, entre os que hajam recebido curso de administração escolar”. Esse artigo explicitava a necessidade de concurso de provas para diretores de escolas primárias devendo os candidatos ser professores diplomados, preferencialmente com curso de administração escolar, estabelecendo ainda, como requisito, experiência de magistério.


			Intensificaram-se, a partir de 1943, os movimentos oposicionistas ao governo de Getúlio Vargas, como o “Manifesto dos Mineiros”, e, em janeiro de 1945, o Congresso Nacional de Escritores, em São Paulo, teve como reivindicação a redemocratização do País. O Estado Novo estava com os dias contados.


			Getúlio, todavia, tentou reverter o quadro político com a convocação de eleições diretas, permissão para a criação de partidos políticos, e anistia para todos os presos políticos. Renasceu, a partir daí, a política que o golpe de 1937 sufocara. Organizaram-se partidos, especialmente a União Democrática Nacional (UDN), que congregava o principal núcleo de oposição; o Partido Social Democrático (PSD), que reunia as mais salientes figuras do regime vanguardista; bem como o Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), que buscou reunir, em torno de Vargas, a crescente massa operária.


			Contraditoriamente, com a entrada em vigor do novo Código Eleitoral Brasileiro (Lei Agamenon), Getúlio buscou manter inalterada a estrutura de poder, garantindo a eleição de um grande número de políticos da situação. Com a anistia, o ditador recebeu o apoio do Partido Comunista e, também, do movimento “queremista”, mas faltou-lhe o apoio militar que recebera em 1937.


			Em fevereiro de 1945, o general Góes Monteiro declarou-se publicamente a favor de eleições e da anistia para os presos políticos. José Américo de Almeida3, em entrevista ao jornal carioca Correio da Manhã, rompeu com a censura, exigindo que se realizassem eleições livres. No dia seguinte, em nova entrevista, José Américo de Almeida anuncia o candidato à Presidência da República: o brigadeiro Eduardo Gomes.


			Pressionado, Vargas assinou o Ato Adicional n.º 9, fixando o prazo de 90 dias para a realização de eleições. Com o apoio dos trabalhadores e setores da esquerda, o PTB iniciou um movimento pró-Vargas, denominado mais tarde como “Queremismo”. A esquerda apoiou Getúlio, pois era a única saída para evitar que os conservadores tomassem o poder.


			Para aumentar seu prestígio junto às massas, Getúlio elaborou algumas leis, procurando baixar o custo de vida dos brasileiros e diminuir a presença de grandes empresas estrangeiras, ações que marcavam o populismo de Vargas. O povo e as oposições pediam uma nova Constituição. A UDN, no entanto, mais radical, acreditava que, para acabar com o continuísmo de Getúlio, o único caminho seria o golpe. Vargas, apesar de oficialmente apoiar o general Eurico Gaspar Dutra – também candidato à Presidência da República –, articulava as massas objetivando a sua continuidade no poder. O ditador nomeou seu irmão, Benjamin Vargas, para o cargo de chefe de Polícia do Distrito Federal, sem qualquer consulta ao alto escalão. O general Góes Monteiro, ministro da Guerra, exigiu então que o presidente demitisse Benjamin Vargas do cargo que acabara de ocupar. Getúlio não atendeu ao pedido. O general Góes Monteiro, contrariado, cercou com suas tropas o Palácio Presidencial, em 29 de outubro de 1945, deflagrando o golpe contra o presidente, e destituindo-o de seu cargo. Com a deposição, ocupou a Presidência da República José Linhares, presidente do Supremo Tribunal Federal.


			Começou, então, a campanha sucessória, concorrendo pela situação o general Eurico Gaspar Dutra, do Partido Social Democrática (PSD) e, pela oposição, o brigadeiro Eduardo Gomes, da União Democrática Nacional (UDN). As eleições para presidente da República, para Deputados e Senadores, que comporiam a Assembleia Constituinte, foram marcadas para o dia 2 de dezembro de 1945 e contou com a participação de 12 partidos políticos.


			Em 25 de novembro de 1945, Vargas dirigiu-se ao povo brasileiro em manifesto anunciando seu apoio ao general Dutra. Esse documento decidiu a sorte das eleições. Apuradas as urnas, o general Dutra foi eleito presidente da República, com 3.235.530 votos (54%), Eduardo Gomes, com 2.029.979 (34%), Yeddo Fiúza, com 568.483 (10%) e Mário Rolim Teles, com 9.991 votos (0,2%).


			A Constituinte iniciou seus trabalhos em 1º de fevereiro de 1946. A Constituição foi votada, aprovada e promulgada em 18 de setembro de 1946. Com o fim da Ditadura Vargas, passou a presidir o Brasil o governo constitucional de Eurico Gaspar Dutra. Seu governo foi marcado pela escalada da inflação, iniciada em 1942, no governo Vargas. Essa inflação enriqueceu a burguesia, visto que os salários reais diminuíram e os preços subiram assustadoramente.


			O presidente Dutra representou a oportunidade dos “novos ricos da política”, ocupantes de postos-chaves na administração federal, estadual e municipal, e aliados importantes na manutenção dos tradicionais grupos agrários no poder, mesmo sem Getúlio – que tomou medidas populares que se opunham aos interesses de tais grupos.


			No que concerne à educação, o inciso VI do art. 168 determinava que, para o provimento das cátedras, no ensino secundário e no superior oficial ou livre, seria exigido o concurso de títulos e provas. Aos professores, assim admitidos, estaria assegurada a vitaliciedade (BRASIL, 1946). Os professores primários também ingressariam na carreira mediante concurso, por força do artigo 186, que tratava dos Funcionários Públicos. Esse artigo exigia concurso público, precedido de inspeção de saúde para a investidura em cargo de carreira ou outros que a lei determinasse.


			Vale destacar que, na Constituição de 1946, não havia nenhum dispositivo instituindo piso salarial e nem plano de carreira do magistério.


			A primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 4.024, de 1962 –, estabeleceu no art. 16, a competência aos Estados e ao Distrito Federal para autorizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino primário e médio não pertencentes à União, bem como reconhecê-los e inspecioná-los. Entre as condições para o reconhecimento, destacamos na alínea “d”- “garantia de remuneração condigna aos professores”.


			Essa LDB, destaco, determinava, em seu art. 60, que o provimento efetivo em cargo de professor nos estabelecimentos oficiais de ensino médio seria realizado por meio de concurso de títulos e provas.


			No art. 93, a LDB considerou, entre outras, como despesas com ensino, as de aperfeiçoamento de professores, incentivo à pesquisa e a realização de congressos e conferências. No art. 95, a Lei 4.024/61 determinou que a União prestasse sua cooperação financeira ao ensino, sob a forma de assistência técnica, mediante convênio, visando ao aperfeiçoamento do magistério, à pesquisa pedagógica e à promoção de congressos e seminários (BRASIL, 1961).


			O esforço desenvolvimentista do período de Juscelino Kubitschek (1956-1961) havia gerado um panorama de inflação e crise econômica. Em 31 de janeiro de 1961, Jânio Quadros, eleito presidente do Brasil, toma posse. Político de carreira vertiginosa, passou de vereador (1947) a deputado estadual, a prefeito de São Paulo, a governador do estado de São Paulo, a deputado federal e a presidente da República. Essa trajetória ascendente durou apenas 15 anos.


			Em 21 de janeiro de 1967, foi aprovada a redação final do projeto, sendo promulgada a nova Constituição brasileira, em 24 de janeiro de 1967, entrando em vigor em 15 de março de 1967.


			A Constituição do Brasil de 1967, no título IV, disciplinando sobre a Família, a Educação e a Cultura, em seu art. 168, inciso V, tratava da exigência de prova de habilitação, constituindo concurso público de provas e títulos para o provimento dos cargos iniciais e finais das carreiras do magistério de grau médio e superior do ensino oficial.


			É interessante notar que a Constituição determinava concurso público também para as carreiras finais do magistério de grau médio e superior. Para os professores primários, a exigência de concurso estava disciplinada no art. 97 em seu § 1º, que dispunha: “a primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia, em concurso público de provas e títulos, salvo os casos indicados em lei” (CAMPANHOLE; CAMPANHOLE, 1989, p. 227).


			Com a cassação de direitos políticos e a destituição de cargos de líderes sindicais, começaram as manifestações de protestos contra o regime autoritário, partindo do meio estudantil. Em 28 de março de 1968, a polícia militar do Rio de Janeiro, ao ser chamada a intervir em uma passeata que sairia do restaurante universitário do Calabouço, entrou em conflito com os estudantes, resultando na morte do estudante secundarista Edson Luís. O corpo do estudante foi carregado pelas ruas até a Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, onde ocorreu o velório. No dia seguinte, 50 mil pessoas acompanharam o enterro do estudante, com repercussão em todo o País.


			No dia 26 de junho de 1968, realizou-se uma passeata na Cinelândia, com a presença de mais de 100 mil pessoas, que protestavam contra a violência policial e reivindicavam o retorno do regime democrático ao País.


			Após discurso do deputado Márcio Moreira Alves, protestando contra a violência policial e o regime militar, foi proposto o boicote ao desfile militar de 7 de setembro. O governo pede autorização ao Congresso para processar o deputado. O Congresso Nacional recusa o pedido do presidente da República. Costa e Silva, então, baixa o Ato Institucional n.º 5 (AI-5), dando poderes ao presidente da República para decretar o recesso do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras de Vereadores, que só voltariam a funcionar, quando convocados pelo presidente da República. O presidente, pelo AI-5, podia decretar intervenções nos Estados e Municípios, bem como, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, suspender direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos, assim como cassar mandatos eletivos federais, estaduais e municipais. Qualquer medida praticada de acordo com o AI-5 estaria excluída de apreciação judicial.


			O presidente Costa e Silva afastou-se temporariamente do governo. As Forças Armadas decidiram impedir a posse do então vice-presidente Pedro Aleixo. Pelo Ato Institucional n.º 6, de 31 de agosto de 1969, o presidente foi substituído por uma junta composta pelos ministros militares: Augusto Hamann Raddemaker Grunewald (Marinha), general Aurélio de Lyra Tavares (Exército) e brigadeiro Márcio de Souza e Mello (Aeronáutica). Com o agravamento do estado de saúde de Costa e Silva, foi baixado ao Ato Institucional n.º 16, de 14 de outubro de 1969, declarando vagos os cargos de presidente e vice-presidente da República, e marcando as eleições para 25 de outubro, pelos membros do Congresso Nacional.


			Em 17 de outubro de 1969, promulga-se a Emenda Constitucional n.º 1, que alterou profundamente a Constituição de 1967, passando a vigorar no período de 1967 a 1988.


			No período seguinte, uma sessão conjunta do Congresso Nacional elege para presidente, Emílio Garrastazu Médici, tendo este obtido 293 votos e 75 abstenções. Tomando posse em 30 de outubro de 1969, Médici prometeu restabelecer a democracia no país, até o final de sua gestão. No entanto seu governo foi considerado o mais obscuro e repressivo de toda a História do Brasil independente. As guerrilhas urbana e rural foram derrotadas durante sua gestão, permitindo que seu sucessor Ernesto Geisel iniciasse a abertura política. As denúncias de tortura, morte e desaparecimentos de presos políticos ocorridas na década de 1970 provocaram embaraço para o governo brasileiro no cenário internacional. O governo atribuiu as críticas a uma campanha da esquerda comunista contra o Brasil.


			Em 11 de agosto de 1971, no período de governo de Garrastazu Médici, foi aprovada a Lei 5.692, que fixou as Diretrizes e Bases para o ensino de 1º e 2º graus, alterando a Lei n.º 4.024/61. Essa lei tornou compulsória a profissionalização no ensino de 2º grau e, segundo Cunha (1975), essa obrigatoriedade da profissionalização no ensino médio tinha dois objetivos implícitos: 1 – contenção da demanda ao ensino superior para acabar com a figura dos excedentes (candidatos a vagas no ensino superior aprovados além do número de vagas existentes) e 2 – preparo de mão-de-obra barata para o incremento da industrialização, em fase de expansão, com a instalação de empresas multinacionais no Brasil.


			O artigo 34 dessa LDB estabelecia que “a admissão de professores e especialistas no ensino oficial de 1.º e 2.º graus far-se-á por concurso público de provas e títulos, obedecidas para a inscrição as exigências de formação que constam desta lei” (BRASIL, 1971, s/p).


			Por sua vez, o art. 39 determinava que os sistemas de ensino fixassem a remuneração dos professores e especialistas de ensino de 1º e 2º graus, tendo em vista a maior qualificação em cursos e estágios de formação, aperfeiçoamento ou especialização sem distinção de graus escolares em que atuassem.
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